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REQUERIMENTO Nº 164/2026

Requer informações acerca do 
número de cozinheiras e 
auxiliares de serviços gerais 
em atividade e afastadas no 
CIEP Angélica Tremocoldi.

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por membros 
da comunidade escolar relatando dificuldades enfrentadas no dia a dia do CIEP 
Angélica Tremocoldi, especialmente no que diz respeito ao quadro de 
funcionários responsáveis pelos serviços de apoio e alimentação;

CONSIDERANDO que, segundo as informações recebidas, há 
atualmente uma sobrecarga de trabalho entre as servidoras que atuam como 
auxiliares de serviços gerais e cozinheiras, em razão da possível insuficiência 
de profissionais para atender toda a demanda existente na unidade escolar;

CONSIDERANDO que, foi relatado que, para evitar atrasos na 
preparação e distribuição das refeições das crianças, auxiliares de serviços 
gerais estariam auxiliando diretamente nos trabalhos da cozinha, 
demonstrando o comprometimento das servidoras com o bom funcionamento 
da escola e com o atendimento adequado aos alunos;

CONSIDERANDO que, a merenda escolar é parte fundamental 
da rotina educacional, sendo muitas vezes uma das principais refeições diárias 
das crianças, o que exige organização, planejamento e um número adequado 
de profissionais para garantir qualidade, higiene e pontualidade no serviço;

CONSIDERANDO que, a eventual falta de servidores pode 
comprometer tanto as condições de trabalho das funcionárias quanto a 
qualidade dos serviços prestados aos alunos, motivo pelo qual se faz 
necessário esclarecer a real situação do quadro funcional da unidade;

CONSIDERANDO que, é dever do Poder Legislativo fiscalizar os 
serviços públicos e buscar informações que contribuam para a melhoria das 
condições de trabalho dos servidores e do atendimento prestado à população;
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REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe ao setor competente para que sejam tomadas as devidas 
providências, e retorne à esta Casa de Leis com as seguintes informações:

1º) Qual é o número total de cozinheiras atualmente lotadas no CIEP 
Angélica Tremocoldi?

2º) Destas cozinheiras, quantas estão efetivamente em atividade e 
quantas encontram-se afastadas por qualquer motivo (licença médica, 
licença prêmio, readaptação, entre outros)?

3º) Qual é o número total de auxiliares de serviços gerais lotadas na 
referida unidade escolar?

4º) Destas auxiliares de serviços gerais, quantas estão em atividade e 
quantas estão afastadas atualmente?

5º) A Secretaria Municipal de Educação tem conhecimento das 
dificuldades relatadas pelas servidoras quanto à sobrecarga de trabalho 
no local?

6º) Existe estudo ou planejamento da administração municipal para 
recompor o quadro de funcionários da unidade, caso seja constatada 
defasagem?

7º) Há concurso público vigente para os cargos de cozinheira e/ou 
auxiliar de serviços gerais que possibilite a convocação de novos 
servidores?

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 13 de março de 2026.

PAULO MONARO
— Vereador —
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4SK6200M0SF06951  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 4SK6-200M-0SF0-6951
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